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CONTRATO ADMINISTRATIVO N º 053/2026 – SEMTRAS 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2025 – SEMED 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025 – SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 815/2026 - SEMTRAS 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS 
TERMOS DA ADESÃO Nº 003/2026 - 
SEMTRAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS 
DA SEMTRAS E EMPRESA A. G. PRATA 
SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTRAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 05.182.233/0009-23, com sede e foro na cidade de 
Santarém, Estado do Pará, à Avenida Sérgio Henn, nº 838, Bairro Aeroporto Velho, 
representada neste ato por sua Secretária Municipal, a Sra. ELIS SILVIA REBELO 
FREITAS, brasileira, casada, titular do RG n° 4640054 e CPF n° 807.829.222-87, residente 
e domiciliada nesta cidade de Santarém/PA, denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 
CONTRATADO: A. G. PRATA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, com endereço na Travessa 
Francisco Corrêa, n° 115 Térreo, Centro, CEP: 68.005.280, Santarém/PA, Fone: (93) 99134 
- 5840, e-mail: eventoscorporativosstm@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o no 
18.519.318/0001-49, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE GUIMARÃES PRATA, 
brasileiro, portador do RG nº 3884310 SSP/PA e inscrito no CPF sob nº 753.784.502-68, 
residente e domiciliado na Avenida Mendonça Furtado, n° 4657, CEP 68.040-050, 
Santarém/PA, doravante denominando CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de REFEIÇÕES PRONTAS, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – 
SEMTRAS, no âmbito da Proteção Social Básica e Especial, bem como no suporte aos 
programas, projetos, Conselhos de Direitos, instâncias de controle social e demais 
ações institucionais, durante a realização de eventos, reuniões, capacitações, 
oficinas, seminários, conferências e demais atividades correlatas, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência da SEMTRAS. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento ADESÃO de 
42,72% da quantidade total do item 3 registrado na Ata de Registro de Preços n.º 021/2025, 
oriunda do Pregão Eletrônico SRP n.º 013/2025 da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, de Santarém/PA. 
1.4. Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
PREÇO 
MÉDIO 

PREÇO TOTAL 

01 

REFEIÇAO TIPO MARMITEX: 
As refeições deverão ser variadas, 
contendo no mínimo 650g (seiscentos 
e cinquenta gramas) composta de 

UND 5.400 R$ 16,00 R$ 86.400,00 

mailto:comercio@bassolicitacao.com.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
PREÇO 
MÉDIO 

PREÇO TOTAL 

arroz, feijão, farofa, carne branca ou 
carne vermelha de primeira qualidade, 
massas, legumes, e saladas 
diversificadas servidas em embalagem 
de alumínio descartáveis, 
circular/retangular, formato com tampa 
do mesmo material ou similar. 

VALOR TOTAL R$ 86.400,00 

 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3. Autorização de Contratação; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06/05/2026 à 06/05/2027, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. (Art. 106, incisos I, II e III da Lei 
14.133 de 01 de Abril de 2021). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. A entrega do objeto (refeições prontas) será de ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado 
do recebimento da Requisição ou documento similar expedido pela SEMTRAS. E em caso 
de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções 
administrativas 
3.2. A entrega do objeto, será realizada conforme a programação dos eventos ou 
formações, com comunicação prévia pela unidade requisitante, garantindo o prazo de 
validade. 
3.3. Deverá proceder à entrega das refeição prontas devidamente transportadas, de forma a 
não serem danificadas, sendo de inteira responsabilidade da contratada o transporte até o 
local determinado pela SEMTRAS.  
3.4. Quando não aceito o produto, o fornecedor deverá realizar a substituição de forma 
imediata, sem qualquer ônus para a Administração.  
3.5. Aceito a entrega do bem, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 
pagamento.  
3.5.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa contratada, para que 
proceda a respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  
3.6. Durante o recebimento, a contratante poderá exigir a substituição de qualquer bem que 
não esteja de acordo com as especificações do termo de referência, sem qualquer ônus 
para a Administração Pública.  
3.7. Os alimentos, deverão apresentar prazo de validade compatível com a data de sua 
utilização, sendo de responsabilidade da empresa contratada, garantir a integridade e a 
adequação dos produtos.  
3.8. As entregas deverão ser realizadas em embalagens apropriadas, devidamente 
identificadas, garantindo a conservação dos itens e facilitando o processo de conferência e 
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armazenamento.  
3.9. O cronograma de entrega poderá ser ajustado conforme as necessidades internas, 
sendo comunicada previamente, a empresa contratada.  
3.10. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparentes e/ou vícios 
ocultos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
3.11 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação sobre a qualidade e especificação dos produtos que 
serão entregues.  
3.12. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
Contratante.  
3.13. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal 
corresponde aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas 
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local das 
entregas. 
3.14. A entrega dos itens será de forma parcelada e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a 
requisição ou documento similar expedido pela SEMTRAS que indicará as especificações e 
demais informações necessárias. 
3.15. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude 
oeste, na região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na microrregião 
de Santarém e localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio 
Amazonas. 
3.16. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) 
bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente 
Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 
Gestão do Contrato  
3.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
3.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
3.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
3.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
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com competência para tal, conforme o caso.  
3.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
3.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da 
Administração especialmente designados por meio de portaria, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.3. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) contrato(s) serão realizados por 
servidor designado, observando-se as disposições contidas no artigo 117 e parágrafos da 
Lei 14.133/21, cabendo dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos serviços mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 
as ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos;  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do contrato e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
4.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
4.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
4.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
4.6.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
4.6.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
4.6.3 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual;  
4.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, nos seguintes termos:  
a) É permitida a subcontratação parcial do objeto, até de 50% (cinquenta por cento) do valor 
total do contrato, e em se tratando de subcontratação de Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, o limite será de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas 
seguintes condições:   
a.1) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
contratação.  
b) A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.  
b.1) O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.   
c)  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigentes do órgão ou entida e contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles for cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau.    
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos 
reais). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS ITENS E PAGAMENTO 
7.1. As refeições prontas serão recebidas provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade da prestação do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.    
7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.18.1. Banco do Brasil, Agência nº 130-9, Conta Corrente nº 81502-0. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de Crédito 
7.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
7.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
7.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
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direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
8.6. Caso haja mudança de dotação orçamentaria será realizado através de apostilamento. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SEMTRAS 

Página 9 de 14  

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do 
objeto no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pela CONTRATANTE; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
10.13. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 
aditivos que vierem a surgir da contratação. 
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10.14. Orientar a contratante nas argumentações e/ou contra argumentações técnicas nos 
apontamentos do Núcleo Técnico de Licitações e Contratos da SEMTRAS do Município de 
Santarém, relacionadas a entrega dos itens constantes neste contrato; 
10.15. Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto 
informações e dados adquiridos na entrega dos itens, sob pena de ressarcir o contratante 
por perdas e danos. 
10.16. Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes sempre 
que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços; 
10.17. Manter a Contratante atualizada no tocante às edições de novas normas legais 
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos. Portarias, 
Resoluções, instruções e demais atos) dos organismos federal e estadual, bem como das 
Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à Contratante e disponibilizando no 
site da empresa as referidas publicações; 
10.18. Emitir se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda 
para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e levantamento de 
dados financeiros e tributários. 
Especificações Técnicas: 
10.19. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a realizar a entrega das refeições, de 
forma a não serem da danificadas, dispondo de pessoal de apoio para a descarga, em local 
a ser indicado de acordo com a requisição ou documento similar expedido pela SEMTRAS 
que indicará as especificações e demais informações necessárias. 
10.20. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, os quais deverão estar de acordo 
com as especificações do Termo de Referência e seus anexos.  
10.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE.  
10.22. Promover a troca dos produtos, quando estes não atenderem o solicitado, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 
10.23. As refeições prontas deverão ser transportadas em isopor térmico adequado bem 
como as refeições deverão ser entregues em recipiente/embalagem de alumínio 
descartáveis, circular/retangular, formato com tampa do mesmo material ou similar. A 
Contratada deverá apresentar padrões mínimos de saúde, conforme comprovação e 
autorização da vigência Municipal Sanitária. 
10.24. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE. 
10.25. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 968 
Unidade: 111200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
Funcional: 08.244.0004.2083.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA DO SUAS 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte/Ficha: 1500/1386 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 969 
Unidade: 111200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
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Funcional: 08.244.0004.2085.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte/Ficha: 1500/1407 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 970 
Unidade: 111200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
Funcional: 08.122.0004.2007.0000 MANUTANÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte/Ficha: 1500/1295 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 971 
Unidade: 111300 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIA. E ADOLESCENTE - FMDCA 
Funcional: 08.243.0004.2077.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte/Ficha: 1500/1468 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 972 
Unidade: 113400 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
Funcional: 08.242.0004.2210.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA 
IDOSA 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte/Ficha: 1500/2132 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012, bem como no sítio oficial da Prefeitura de Santarém: 
www.santarem.pa.gov.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Santarém/PA, 06 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ ________________________________ 
ELIS SILVIA REBELO FREITAS 

Secretária Municipal de Trabalho e 
Assistência Social 

Decreto nº 333/2026 – GAP/PMS 
CONTRATANTE 

A. G. PRATA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA  
CNPJ n.º 18.519.318/0001-49  

ALEXANDRE GUIMARÃES PRATA  
CPF n.º 753.784.502-68  

CONTRATADO 
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